
133 

Argumentum, Vitória (ES), v. 6, n.1, p. 133-152, jan./jun. 2014. 

 

 

Repercussões do envelhecimento populacional para as políticas sociais 
 

Effects of aging population for social policies 

 
Nanci SOARES1 

Cristiane de Fátima POLTRONIERI2 

Joice Sousa COSTA3 

 
Resumo: Este artigo discute a desresponsabilização social do Estado e a responsabilização privada; apresen-

ta o marco legal das políticas sociais dirigidas às pessoas idosas, desde a década de 1980 até a contempora-

neidade. Analisa o trabalho do assistente social; discute os conselhos de direito e sua interface com a partici-

pação das pessoas idosas. A discussão é sobre a efetivação, concretização e ampliação dos direitos sociais, 

advindos das políticas sociais, e reflete sobre a tendência atual da não materialização dos direitos legalmente 

conquistados. Conclui-se que a participação política do segmento idoso vislumbra a possibilidade de concre-

tização de seus direitos. 

Palavras-chave: Envelhecimento. Políticas sociais. Assistência Social. Estado. 

 
Abstract: This article discusses social disclaimer state and private accountability; introduces the legal 

framework of social policies for the elderly, since the decade of 1980 to the contemporary days. Analyzes the 

work of social worker; discusses the right council and its interface of the participation of the elderly. There-

fore, the discussion is the realization, accomplishment and expansion of social rights, arising of social poli-

cies, and to reflect on actual trend of non-realization of rights conquest legalization. It is concluded that the 

political participation of elderly segment glimpsed of the possibility of accomplishment of their rights. 
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Introdução 

 

ncitar uma discussão profícua sobre a 

temática do envelhecimento requer 

entendê-lo enquanto uma construção 

social, dotado de um caráter multidimen-

sional e heterogêneo, ao passo que a ve-

lhice - caracterizada como a fase do pro-

cesso de envelhecimento, determinada 

pelos aspectos biológicos, psicológicos, 

sociais e culturais - está intrinsecamente 

ligada ao componente da classe social, 

gênero e etnia. Esses fatos nos levam a 

aferir que os indivíduos envelhecem de 

forma diferenciada e particular, possuin-

do mediações com o contexto sócio-

histórico e político-econômico. 

 

Destaca-se que, para chegar ao debate do 

fenômeno do envelhecimento populacio-

nal na contemporaneidade, faz-se neces-

sário considerar os caminhos de lutas tra-

çados pelo segmento idoso, ou seja, os 

marcos legais, a fim de evidenciar as con-

quistas de direitos que se inscreveram 

num processo de mobilização social. As-

sim, procuramos discutir o desenho deli-

neado pelas políticas públicas, sobretudo 

as promulgadas a partir da década de 

1980 a nível mundial e seus possíveis re-

flexos na realidade brasileira, além de 

destacar a desresponsabilidade do Estado 

e a responsabilização do indivíduo sobre 

as questões da velhice. 
 

Com o desvelamento da trajetória das 

políticas sociais voltadas para a velhice: 

nota-se a potencialidade participativa e o 

componente da vulnerabilidade para a 

cobertura da proteção social direcionada 

ao segmento idoso. Refazer esse percurso 

e refletir sobre ele é de fundamental im-

portância para buscar a efetivação, con-

cretização e a ampliação dos direitos so-

ciais e a participação política dos sujeitos 

de direito e dos profissionais que lidam 

cotidianamente com as pessoas idosas. 
 

Envelhecer com dignidade é um direito 

que requer investimento às políticas soci-

ais, e participação de todos como meca-

nismo de acesso e controle. Tal questão 

requer desempenho de gestores, traba-

lhadores, comunidade, políticos - além 

das lideranças - mídia, atuando de forma 

interdisciplinar com vistas a alcançar o 

envelhecimento digno e saudável.  

 

Envelhecimento: discussão de                    

responsabilidades 

 

O envelhecimento populacional é, na con-

temporaneidade, a maior conquista da 

humanidade, e crê-se que, em um futuro 

próximo, todos os países irão experimen-

tá-lo, em intensidade e estrutura temporal 

diferente. 

 

Segundo Giacomin (2012, p. 23), esse fe-

nômeno mundial teve início no século XX 

e se estenderá no século XXI. De acordo 

com a mesma autora, é a primeira vez na 

história que haverá mais pessoas idosas, 

maiores de 60 anos de idade, que meno-

res de 15 anos de idade, de modo que a 

população mundial, no ano de 2050, será 

composta de, aproximadamente, dois bi-

lhões de pessoas idosas.  

 

O prolongamento da vida humana e suas 

repercussões – quer para o indivíduo, 

quer para a sociedade – é fenômeno com-

plexo e multifacetado, pois implica dis-

cussões biológicas, psicológicas, sociais, 

I 
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demográficas, jurídicas, políticas, éticas, 

filosóficas, dentre outras. Assim, segundo 

Giacomin (2012, p. 19), entre os desafios 

advindos com o crescimento populacio-

nal, faz-se necessário pensar em três fato-

res instigantes:  

a) O envelhecimento, realidade para um 

grande contingente populacional é boa 

novidade para toda a sociedade; 

b) A boa nova do envelhecimento é en-

tendida como ônus para as políticas pú-

blicas e não uma vantagem; 

c) A amplitude do fenômeno do envelhe-

cimento exige políticas públicas para pes-

soas de todas as idades, gênero e condi-

ção social, que sejam eficientes ao longo 

do curso da vida, desde o pré-natal à ve-

lhice, além de serem inclusivas, multisse-

toriais e de caráter interdisciplinar.   
 

A divisão constitucional das responsabi-

lidades no cuidado e aparato das ques-

tões concernentes ao envelhecimento, 

estas dividas entre o Estado, a família e a 

sociedade, suscita muitas dúvidas a res-

peito de onde começa e de onde termina a 

responsabilidade de cada um deles. 

Usualmente, nossa cultura enaltece os 

valores da juventude, interligados ao 

consumo. Não é preocupação da socieda-

de capitalista assegurar direitos que ga-

rantam o envelhecer com dignidade nem 

reconhecer a velhice como fase natural e 

desejável da vida. De acordo com Giaco-

min (2012, p. 20), esse comportamento, 

provavelmente, coincide com a maneira 

pós-moderna de experimentar as mudan-

ças da composição familiar, dos papéis 

sociais, dos vínculos de trabalho e de 

produção, bem como da inclusão e exclu-

são tecnológica. 
 

Na sociedade capitalista ser velho, é si-

nônimo de inutilidade, sobretudo para os 

trabalhadores envelhecidos, pois acredi-

tam que esta categoria populacional é 

incapaz de permanecer inserida com a 

sua força de trabalho na produção com-

petitiva do mercado, ou seja, com o pas-

sar do tempo pessoas “cansadas”, impro-

dutivas e adoecidas são substituídas por 

jovens, pois afirmam que estes possuem 

força de trabalho suficiente para contribu-

ir com o mercado.  

 

Faleiros (2012, p.47) enaltece a problema-

tização da viabilidade de um Estado soci-

al, de direitos sociais, inserido em uma 

economia capitalista, que preconiza o 

mercado, a competição e o lucro. Esta 

conjuntura torna-se mais incisiva quando 

faz referência à pessoa idosa: 

 
[...] que é considerada no contexto da com-

petitividade e na ótica dos estereótipos co-

mo improdutiva e sem função econômica. 

Assim, ela não faria parte do mercado, pois 

seu lugar social tem sido construído como o 

de pessoa inativa (como são classificados os 

aposentados), fora da população economi-

camente ativa (FALEIROS, 2012, p. 47). 

 

Para Giaqueto e Soares (2010, p. 83) o tra-

balhador que foi explorado durante todo 

tempo de vida que esteve no mercado de 

trabalho, que sofreu com a alienação com 

o desrespeito aos seus direitos sociais bá-

sicos, viverá, provavelmente, na velhice, 

as consequências das condições precárias 

de uma vida toda. Para as pessoas idosas, 

a idade configura-se, neste contexto, mais 

um fator de acirramento da desigualdade 

social. 
 

A desigualdade social é uma marca estrutu-

ral de qualquer história, precisamente no 
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sentido de que a historicidade não é algo 

conjuntural, mas da essência da realidade 

social. A História é dinâmica por que é de-

sigual. Toda formação histórica é suficien-

temente conflituosa, para ter que se superar 

como fase. Uma história sem conflitos radi-

cais coincidiria, com a destruição da pró-

pria dinâmica histórica, o que sempre não 

passa de ardil do poder: somente quem está 

no poder pretende pintar a história como 

não conflituosa, dentro do estratagema mi-

lenar de desmobilizar os marginalizados 

(DEMO, 1994, p.15). 

 

Na sociedade brasileira mercantil e ex-

cludente, marcada pela desigualdade so-

cial no decorrer na história, onde ser ex-

cluído é quase natural, contudo, Canoas 

(2008, p. 129) acentua que a igualdade de 

princípios entre homens e mulheres, entre 

jovens e velhos e entre brancos e negros, 

explícito no texto constitucional de 1988, 

não é suficiente se cada ser humano não 

compreender sua condição de vida e a-

preender sua participação junto aos sujei-

tos coletivos. Necessária se faz essa com-

preensão de modo a entender as trans-

formações de responsabilidades que a 

velhice está sofrendo.  
 

A responsabilidade individual vem se 

sobrepondo às responsabilidades das po-

líticas públicas e esse processo é denomi-

nado por Debert (1999, p. 219) como “[...] 

reprivatização da velhice”, que inclui 

responsabilizar a pessoa idosa por sua 

condição de velhice e desvincular a co-

mandita dos direitos e interesses dos mais 

velhos. Tal alusão atribui à questão da 

velhice como possível escolha pessoal, de 

forma a negar os determinantes sociais 

que influenciaram nesta conquista. 

 
Ao louvar as pessoas saudáveis e bem-

sucedidas que aderiram aos estilos de vida 

e à parafernália de técnicas de manutenção 

corporal veiculadas pela mídia, assistimos à 

emergência de novos estereótipos. Os pro-

blemas ligados à velhice passam a ser tra-

tados como um problema de quem não é a-

tivo e não está envolvido em programas de 

rejuvenescimento e, por isso, se atinge a ve-

lhice no isolamento e na doença, é culpa é 

exclusivamente dele (DEBERT, 1999, p.229). 

 

Nesse contexto, percebe-se que o Estado 

brasileiro se apropria desta linha de pen-

samento de modo a não considerar o en-

velhecimento como uma conquista, pois a 

inação das políticas públicas reforça uma 

imagem deteriorante dessa fase da vida à 

medida que a encara como uma terrível 

vilã para a seguridade social – políticas 

de previdência social, saúde e assistência 

social – ao passo que responsabilizam a 

pessoa idosa dependente pela sua condi-

ção de fragilidade. Outra atitude presente 

na sociedade brasileira é o desconheci-

mento da velhice como futuro potencial 

de todos os segmentos populacionais.  

 

Apesar de estatísticas demonstrarem que 

a maior parte das pessoas idosas são in-

dependentes e, em muitos casos, arrimos 

de família, o Estado não reconhece essa 

realidade, o que o leva a se preocupar 

com a restrição e enxugamento de gastos 

com programas e políticas de seguridade 

social. 

 
Presencia-se a desorganização e destruição 

dos serviços sociais públicos, em conse-

qüência do “enxugamento do Estado” em 

suas responsabilidades sociais. A preconi-

zada redução do Estado é unidirecional: in-

cide sobre a esfera de prestação de serviços 

sociais públicos que materializam direitos 

sociais dos cidadãos, de interesse da coleti-

vidade (IAMAMOTO, 2005, p. 36). 
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Almeja-se que a discriminação direciona-

da às pessoas idosas seja revista, uma vez 

que projeções da Organização Mundial 

da Saúde (OMS) apontam que o Brasil, 

em 2025, terá um contingente populacio-

nal de aproximadamente 32 milhões de 

pessoas idosas, o que lhe conferirá o sexto 

lugar de país mais envelhecido no mun-

do. Contudo, para que essa realidade se 

torne concreta, é mister e urgente com-

preender a velhice como um direito e efe-

tivar políticas sociais que contenham a 

perspectiva de envelhecer bem e de for-

ma ativa, além de reforçar a participação 

das pessoas idosas na vida em comuni-

dade e dar-lhes voz em assuntos que lhe 

dizem respeito. 
 

O envelhecimento é responsabilidade de 

todos, do Estado e da sociedade, que de-

vem-se unir esforços para que se consiga 

garantir e efetivar direitos e, acima de 

tudo, proporcionar acesso a serviços, 

desde o nascimento até a velhice, de mo-

do que a pessoa idosa possa usufruir de 

uma vida digna e plena, com respeito a 

sua capacidade e valorização de sua sa-

bedoria.  

 

A pessoa idosa, que até há pouco tempo, 

foi considerada quase residual em nosso 

país, afirma Lima e Sangaleti (2010) passa 

a ser um ator não mais ausente dos dis-

cursos políticos, planejadores de novos 

mercados de consumo e de novas formas 

do lazer. E, desde a regulamentação do 

Estatuto do Idoso (2003), vem cada vez 

mais sendo reconhecida como pessoa que 

deve se apropriar de uma nova perspec-

tiva: a condição de sujeito com direitos. A 

compreensão do homem como sujeito de 

direitos propiciará a ação política de su-

jeitos sociais, visto que 

 
Sujeitos sociais aqui entendidos como sujei-

tos estrategicamente situados, e com poder 

de pressão que assumem papéis políticos 

fundamentais para a transformação de ne-

cessidades sociais em direitos, inserindo as 

demandas nas agendas públicas e nas are-

nas decisórias, com o intuito de legitimá-las 

(LONARDONI; OLIVEIRA, 2007). 

 

Ainda segundo as autoras, os direitos 

sociais, resultados de movimentos e lutas 

sociais, objetivam a visualização e a com-

preensão por parte do Estado de deman-

das e necessidades produzidas social-

mente sob o prisma do modo de produ-

ção capitalista, configurando-se como 

estratégica de enfrentamento à questão 

social e suas expressões.   

 

Políticas sociais direcionadas à velhice: 

do local ao global 

 

Anteriormente a discussão, impõe-se in-

formar o que se entende por questão so-

cial, já que é por meio dela que se dá o 

desenrolar das políticas sociais. De acor-

do com Iamamoto (2005, p. 27) questão 

social é apreendida como: 

 
[...] o conjunto das expressões das desi-

gualdades da sociedade capitalista madura, 

que tem uma raiz comum: a produção soci-

al é cada vez mais coletiva, o trabalho tor-

na-se mais amplamente social, quanto a a-

propriação dos seus frutos mantém-se pri-

vada, monopolizada por uma parte da soci-

edade. 

 

As políticas sociais surgem para respon-

der as expressões da questão social. Ge-

ralmente são criadas e geridas sob a égide 

do Estado e possuem a contraditoriedade 
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em sua essência, já que se desenvolvem a 

partir de demandas evidenciadas e atuam 

com instrumento de manutenção do mo-

do capitalista de produção. Ou seja, 

quando refletimos sobre as políticas soci-

ais deve-se considerar sua ambiguidade, 

que, segundo Teixeira (2010, p. 266) é de-

corrente do modo dominante ou de uma 

“nova cultura” de compreensão dos direi-

tos sociais e das políticas sociais que vi-

sam garanti-los, como aquele que divide 

responsabilidades sociais no trato das 

refrações da questão social, com a família, 

a comunidade, a sociedade e o Estado, e 

que legitima e incentiva as ações das Or-

ganizações Não Governamentais na exe-

cução da política social. 

 

Um dos grandes desafios da revolução 

demográfica do envelhecimento para as 

políticas sociais, segundo Camarano e 

Pasinato (2004, p.253) é assegurar o pro-

cesso de desenvolvimento econômico e 

social, de modo que ocorra de forma con-

tínua, com base em princípios capazes de 

garantir tanto um patamar econômico 

mínimo para manutenção da dignidade 

humana, quanto a equidade entre os gru-

pos etários na partilha dos recursos, direi-

tos e responsabilidades sociais.  

 
[...] a transição demográfica pode, no Brasil 

tanto criar possibilidades demográficas que 

potencializem o crescimento da economia e 

do bem-estar social da população, quanto 

ampliar as graves desigualdades sociais 

que marcam a sociedade brasileira (BRITO, 

2008, p. 6). 

 

O envelhecimento populacional modifi-

cou a participação de grupos econômicos, 

de modo a interferir na economia dos pa-

íses, modificando as várias relações soci-

ais e políticas (GIACOMIN, 2012, p. 24). 

Na agenda internacional, foi a partir da 

década de 1980, que o processo de enve-

lhecimento começou a ganhar expressão. 

Camarano e Pasinato (2004, p. 253) enfa-

tizam que os programas sociais voltados 

ao segmento idoso tinham por objetivo “a 

manutenção do papel social dos idosos 

e/ou a sua reinserção, bem como a pre-

venção da perda de sua autonomia”. 

 

Em âmbito mundial, as discussões sobre 

envelhecimento tornaram-se efetivas com 

a elaboração do Plano de Viena em 1982, 

que visava “[...] a segurança econômica e 

social dos indivíduos idosos bem como 

identificar as oportunidades para a sua 

integração ao processo de desenvolvi-

mento dos países” (CAMARANO, PASI-

NATO, 2004, p.254). O Plano de Viena é 

divido em sessenta e seis recomendações 

e em sete eixos centrais: saúde e nutrição; 

proteção ao consumidor idoso; moradia e 

meio ambiente; família; bem-estar social; 

previdência social e trabalho e educação. 

As recomendações do Plano de Viena 

foram direcionadas aos países desenvol-

vidos, mas tiveram reflexos nos países em 

desenvolvimento. 

 

Uma das conquistas apontadas “[...] foi o 

de colocar na agenda internacional as 

questões relacionadas ao envelhecimento 

individual e da população” (CAMARA-

NO, PASINATO, 2004, p. 255) além de 

enfatizarem a necessidade do debate so-

bre essa temática em âmbito global, reco-

nhecendo a pessoa idosa e seu papel soci-

al, em que a independência e a autonomia 

devem ser preservadas, em contraste com 

um ambiente que ofereça condições para 
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um envelhecimento saudável. Todavia, as 

mesmas autoras ressaltam que: 

 
A concepção de idoso traçada no plano era 

de indivíduos independentes financeira-

mente e, portanto, com o poder de compra. 

[...] suas necessidades deveriam ser ouvi-

das, pois agregavam valor à economia e 

permitiam o desenvolvimento de um novo 

nicho de mercado, [...] o plano também foi 

fortemente dotado por uma visão de medi-

calização do processo de envelhecimento 

(CAMARANO, PASINATO, 2004, p. 255). 

 

Os reflexos no Brasil, no âmbito da prote-

ção social das pessoas idosas, foram per-

cebidos na Constituição de 1988 em que 

se deu a gênese da seguridade social, 

composta pelo tripé: saúde, previdência e 

assistência social. “[...] a rede de proteção 

deixou de estar vinculada apenas com o 

contexto estritamente social-trabalhista e 

assistencialista e passasse a adquirir uma 

conotação de direito de cidadania” (CA-

MARANO, PASINATO, 2004, p. 266). 

Dentre os avanços conquistados, incluem-

se os princípios de universalização, a e-

quidade entre os benefícios urbanos e 

rurais, o estabelecimento dos meios de 

financiamento da seguridade social, a 

descentralização, controle social, e a par-

ticipação da sociedade na gestão e fiscali-

zação dos serviços via criação de conse-

lhos.  

 

Contudo, o sistema de seguridade social é 

restrito e tem limites dentro da ordem 

capitalista, logo, se aproxima de uma “ló-

gica de seguro” e não uma “lógica social”, 

isto é, expressa a sobreposição da lógica 

econômica em detrimento do aspecto so-

cial. Ou seja, “[...] acabou se caracterizan-

do como um sistema híbrido, que conjuga 

direitos derivados e dependentes do tra-

balho (previdência) com direitos de cará-

ter universal (saúde) e direitos seletivos 

(assistência)” (BOSCHETTI, 2008, p. 8). 

Diante do exposto, em relação à proteção 

da pessoa idosa, a responsabilidade de 

seu cuidado ainda recai sobre a família, 

que não dispõe de nenhuma política pú-

blica que lhe ofereça suporte para o exer-

cício de cuidadora. Essas características 

analisadas indicam o avanço do modelo 

neoliberal de Estado, já no final da déca-

da de 1980.  

 

É precisamente na década de 1990 que a 

questão do envelhecimento passa a ser 

tratada de forma mais intensa nos países 

em desenvolvimento, porém o debate 

ainda girava em torno de uma população 

idosa homogênea, sem peculiaridades. 

Assim, disseminava um discurso de uma 

população ativa, produtiva e com capaci-

dade de consumo, sem considerar uma 

grande parcela da população vulnerável, 

com seus direitos fundamentais violados. 

O interessante é que “[...] a visão de ido-

sos como um subgrupo populacional 

vulnerável e dependente foi sendo substi-

tuída pela de um segmento populacional 

ativo e atuante que deve ser incorporado 

na busca de bem estar de toda a socieda-

de” (CAMARANO, PASINATO, 2004, p. 

258), justamente pelo fato de o mercado 

encontrar nesse grupo um consumidor 

em potencial. 

Diante desse cenário e devido à grande 

influência dos organismos internacionais 

na política externa e interna, os pressu-

postos dos documentos terão seus efeitos 

no Brasil. Uma das iniciativas tomadas no 

decorrer na década de 1990, que benefi-

ciou diretamente a população idosa foi a 

promulgação da Lei Orgânica da Saúde 
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(Lei nº 8.080/90) e a Lei Orgânica da As-

sistência Social (Lei nº 8.742/93). 

 

Contudo, somente foi regulamentada 

uma política direcionada ao segmento 

idoso em 1994, com a promulgação da 

Política Nacional do Idoso, mais conheci-

da como PNI (Lei nº. 8.842/94), uma con-

quista para a população brasileira. Se-

gundo o Ministério de Desenvolvimento 

Social, ela tem por objetivo assegurar os 

direitos sociais, promovendo sua auto-

nomia e participação na sociedade, o que 

representa um grande progresso, tendo 

em vista que a política é permeada pelo 

ideário de cidadania e entende a pessoa 

idosa sob o ponto de vista biológico, sub-

jetivo, educacional e social, tendo como 

premissa a promoção da qualidade de 

vida.  

 
[...] a Política Nacional do Idoso (PNI) que 

dispõe sobre normas para os direitos sociais 

dos idosos garantindo autonomia, integra-

ção e participação efetiva como instrumento 

de cidadania. [...] e tem como objetivo criar 

condições para promover a longevidade 

com qualidade de vida, colocando em prá-

tica ações voltadas não apenas para os que 

estão velhos, mas também para aqueles que 

vão envelhecer (SOARES, DI GIANNI, 

2008, p. 13). 

 

Além disso, a Política Nacional do Idoso 

(1994) reconhece o envelhecimento como 

um fenômeno universal, mas que tem 

seus rebatimentos e particularidades no 

que se refere às diferenças sociais, cultu-

rais e regionais.  Entretanto, Teixeira 

(2008, p. 280) aponta que “[...] a falta de 

um orçamento único para a execução da 

PNI constitui um dos obstáculos à efeti-

vação”.  

 

Em 2002, foi divulgado um plano de cará-

ter mundial que repercutiu diretamente 

nas políticas públicas dos países da Amé-

rica Latina, principalmente no que se re-

fere à proteção dos direitos humanos das 

pessoas idosas. É de suma importância 

ressaltar que foi a primeira Assembleia 

Mundial a contar com a participação da 

sociedade civil, por meio das Organiza-

ções Não Governamentais (ONGs), assim: 
 

O Plano de Madri é um documento amplo 

que contém 35 objetivos e 239 recomenda-

ções para a adoção de medidas dirigidas 

aos governos nacionais, mas insistindo na 

necessidade de parcerias com membros da 

sociedade civil e setor privado para a sua 

execução (CAMARANO, PASINATO, 2004, 

p.260). 

 

O foco desse segundo plano são os países 

em desenvolvimento, diferentemente do 

Plano de Viena que tinha seu alvo nos 

países desenvolvidos, destacam-se aqui 

os três princípios básicos desse documen-

to:  
Participação ativa dos idosos na sociedade, 

no desenvolvimento e na luta contra a po-

breza; fomento da saúde e bem-estar na ve-

lhice: promoção do envelhecimento saudá-

vel; criação de um entorno propício e favo-

rável ao envelhecimento (CAMARANO, 

PASINATO, 2004, p.259). 

 

Um dos avanços assinalados pelos estu-

diosos do Plano é que se abre espaço para 

a participação da sociedade civil organi-

zada, além da possibilidade do estabele-

cimento de parcerias como forma de via-

bilizar os direitos da pessoa idosa diante 

do enxugamento do Estado e a considera-

ção de outros fatores transversais que 

influem diretamente no processo de enve-

lhecimento. 
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Nesse Plano cogita-se a discussão sobre 

gênero, havendo um direcionamento pri-

oritário ao sexo feminino, fato que é rele-

vante pela incessante opressão de gênero 

que as mulheres vivenciam no cotidiano. 

Mas também se faz relevante olhar para a 

realidade masculina na terceira idade, 

suas demandas como a questão da saúde, 

envolta nos preconceitos, a aposentadoria 

e o sentimento de inutilidade por não ser 

mais o “provedor” do lar, visto que a a-

posentadoria na maioria das vezes não é 

suficiente. Dessa forma, “[...] não se nega 

a importância de se considerar as neces-

sidades especiais de mulheres, mas uma 

abordagem de gênero deve considerar as 

necessidades de ambos os sexos” (KNO-

DEL, OFSTEDAL, 2003, apud CAMA-

RANO, PASINATO 2004, p. 260). 

 

Um dos itens constantes no Plano de Vie-

na que permanece no Plano de Madri é a 

desconsideração das diversidades cultu-

rais, que é um dos fatores relevantes no 

processo de envelhecimento.  A adoção e 

implementação de tal Plano é de respon-

sabilidade do país e, “[...] em alguns paí-

ses os objetivos do Plano de Madri já es-

tão sendo atingidos. Em outros, a sua im-

plementação ainda irá demorar muito, 

isto é, se for implementada” (CAMARA-

NO, PASINATO, 2004, p. 261).  

 

No Brasil, em 2003, houve a promulgação 

do Estatuto do Idoso (Lei nº. 10.741/2003) 

que preconiza a melhoria da qualidade de 

vida para alcançar o envelhecimento dig-

no. Nesse Estatuto, os direitos fundamen-

tais da pessoa idosa são: direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, à cultu-

ra, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à ci-

dadania, à liberdade, à dignidade, ao res-

peito e à convivência familiar e comunitá-

ria. Com esse perfil, o referido Estatuto se 

mostra como uma proposta ampla, atin-

gindo todos os aspectos da vida social da 

pessoa idosa. 

 

O Estatuto do Idoso veio para reforçar as 

diretrizes propostas na Política Nacional 

do Idoso, de 1994, e de acordo com Ca-

marano, Pasinato (2004, p.270), ele “[...] 

incorpora novos elementos e enfoques, 

dando um tratamento integral e com uma 

visão de longo prazo ao estabelecimento 

de medidas que visam proporcionar o 

bem-estar dos idosos”. Um dos avanços 

indicados é a criminalização do desres-

peito aos direitos fundamentais da pessoa 

idosa e a instituição de pena para o não 

cumprimento da lei. Dessa forma: 

 
A lei aponta uma tendência de transformar 

os idosos em ‘sujeitos de direitos’, ao lado 

de outras leis que regulam os direitos de 

minorias, dos invisíveis para o capital, dos 

‘não-rentáveis’, garantindo-lhes direitos ci-

vis, políticos e sociais. Nessa lei o idoso in-

gressa na condição humana, ampliando a 

concepção de direitos humanos ‘iluminista-

burguesa’, entretanto, sem ruptura de fun-

do, mas expandido-o também para os ‘não-

rentavéis’ (TEIXEIRA, 2008, p.289). 

 

O referido Estatuto estabeleceu o atendi-

mento preferencial e prioritário da pessoa 

idosa em órgãos públicos e privados, a 

transgeracionalidade, a valorização e a 

viabilização de formas de participação 

social, o direito à convivência familiar e 

comunitária, mesmo que estejam em ins-

tituições de longa permanência, prevê 

também a distribuição de medicamentos 

de uso contínuo, o oferecimento de próte-

ses e órteses, a redução de pelo menos 

50% do preço das atividades culturais e a 
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reserva de transporte interurbano para 

aqueles que recebem menos de dois salá-

rios mínimos.  

 

As diretrizes do Plano de Madri só foram 

introduzidas na política pública brasileira 

em 2005, denominada de “Envelhecimen-

to Ativo: uma política de saúde”. Ela pos-

sui a perspectiva de uma imagem positi-

va do envelhecer, afirmando que o enve-

lhecimento saudável é resultado de um 

processo que envolve o reconhecimento 

dos direitos humanos, da autonomia, da 

participação e de políticas sociais efetivas 

desde a primeira infância. 

 

A política de envelhecimento ativo é uma 

política ampliada, de caráter preventivo, 

que prevê ações no âmbito da saúde, as-

sistência social, trabalho, educação, habi-

tação e urbanismo. De acordo com a Or-

ganização Mundial da Saúde, “[...] o en-

velhecimento ativo é o processo de otimi-

zação das oportunidades de saúde, parti-

cipação e segurança, com o objetivo de 

melhorar a qualidade de vida” (ORGA-

NIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2005, 

p.13). 

 

Na política, são esboçados os fatores de-

terminantes do envelhecimento ativo que, 

segundo a OMS, incluem: serviços de sa-

úde e sociais, determinantes pessoais e 

biológicos, ambiente físico, determinantes 

sociais, determinantes econômicos, tra-

tando o envelhecimento como um proces-

so extrínseco e intrínseco. Tem como te-

mas transversais a cultura e o gênero, 

mas exclui o caráter das diversidades re-

gionais, a heterogeneidade da velhice e 

sua multidimensionalidade.  

 

Cabe reconhecer a dimensão vertical e 

transversal das políticas públicas de mo-

do a garantir a integralidade das ações 

em busca de um envelhecimento com 

dignidade, ao longo de todo o curso de 

vida e em todos os níveis de gestão, fede-

ral, estadual e municipal. Segundo Gia-

comin (2012, p. 37), pede-se uma atitude 

mais proativa por parte das políticas pú-

blicas, com investimentos em ações vol-

tadas não somente ao público idoso, mas 

também, para as gerações futuras de pes-

soas idosas. Essa dimensão, por sua vez, 

domina-se de política “vertical”. Há de se 

considerar também várias políticas exis-

tentes e sua dimensão “transversal”, ou 

seja, a intersetorialidade eficiente, a ges-

tão compartilhada, ampliando assim, a 

interface entre as políticas de educação, 

emprego, moradia, seguridade social, 

justiça, meio ambiente, dentre outras.  

 

Todavia, a efetivação desses direitos em 

pleno ideário neoliberal configurou-se 

com a responsabilização da sociedade, 

principalmente no âmbito da implemen-

tação e execução das políticas sociais, en-

quanto que o Estado assume o papel de 

regulador e fiscalizador. Segundo Iama-

moto (2005, p. 37): 

 
Essa formação política, aliada aos ‘efeitos 

modernos’ do grande capital, tem resultado 

em um acolhimento dos espaços públicos e 

um alargamento dos espaços privados, em 

que a classe dominante faz do Estado o seu 

instrumento econômico privado por exce-

lência. [...] o discurso neoliberal tem a es-

pantosa façanha de atribuir títulos de mo-

dernidade ao que há de mais conservador e 

atrasado na sociedade brasileira: fazer do 

interesse privado a medida de todas as coi-

sas, obstruindo a esfera pública, a dimensão 
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ética da vida social pela recusa das respon-

sabilidades e obrigações sociais. 

 

Percebe-se que o risco é tratar as expres-

sões da questão social com um conteúdo 

acrítico e aclassista, de modo assistencia-

lista, burocratizando ações e afastando a 

possibilidade da participação política da 

pessoa idosa nesse processo. Ademais, 

precisa-se enfatizar que “[...] a garantia 

desses direitos é ambígua, reafirma-os 

como responsabilidade do Estado e nega-

os ao remeter a execução da política para 

a sociedade civil, campo da ajuda social e 

da lógica do mercado” (TEIXEIRA, 2008, 

p. 291). 

 

Portanto, apesar dos avanços e das con-

quistas na compreensão dos direitos soci-

ais e das políticas sociais, elas ainda pos-

suem o caráter de reafirmação social de 

que o bem envelhecer ainda é responsabi-

lidade exclusiva de cada um, fundamen-

tando-se em uma percepção individualis-

ta, aclassicista e a-histórica. De modo que, 

se impõe “[...] o compromisso com a ci-

dadania exige a defesa dos direitos soci-

ais tanto na expressão legal, preservando 

e ampliando conquistas da coletividade já 

legalizadas, quanto em sua realidade efe-

tiva” (IAMAMOTO, 2005, p. 78). 

 

Uma forma relevante de ampliação dos 

direitos sociais conquistados já legaliza-

dos, em prol da promoção da cidadania 

do segmento idoso, é analisar os direitos 

sociais garantidos na Política Nacional de 

Assistência Social (2004), ressaltando o 

Beneficio de Prestação Continuada, como 

uma maneira de garantir a proteção social 

da pessoa idosa em situação de vulnera-

bilidade. 

Política social: a política de assistência 

social para a velhice 

 

A Constituição Federal de 1988 constitui 

um marco importante no âmbito consti-

tucional da proteção social da pessoa ido-

sa, pois ela garante ao segmento idoso 

aposentadoria por idade e pensão por 

morte para viúvos, além de instrumenta-

lizá-la para efetivar os mecanismos de 

acesso aos serviços sociais.  

 

Os direitos da pessoa idosa estão presen-

tes em vários capítulos da Constituição, 

atentando-se a mudança de paradigma da 

pessoa idosa assistida para a pessoa idosa 

ativa. Faleiros (2012, p. 58) afirma que a 

Constituição passou: 

 
[...] do idoso improdutivo excluído do mer-

cado de trabalho para o do idoso como su-

jeito de direitos como pessoa envelhecente, 

do idoso cuidado exclusivamente na família 

para o do idoso protegido pelo Estado e pe-

la sociedade, do idoso marginalizado para o 

do idoso participante.  

 

Tais direitos assegurados se fazem pre-

sentes nos capítulos da assistência, da 

família, do trabalho e da previdência, 

considerando a cobertura das necessida-

des, contribuição e do trabalho. A Carta 

Magna de 1988 também enfatiza a des-

centralização das ações para os municí-

pios, onde as políticas sociais serão execu-

tadas e os conselhos serão implantados. 

Tais conselhos possuem influência na de-

cisão, ampliação e fiscalização sobre as 

políticas e direitos que lhes dizem respei-

to. Destaca-se que, neste cenário, o seg-

mento idoso vem lutando por ampliar 

seus direitos de cidadania, mostrando 

que: 
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[...] o prolongamento da vida representa in-

ternacionalmente um desafio ao reino do 

capital que, com seus poderes mágicos, 

conseguiu expandir por todo o planeta a 

imagem invertida de sua índole cruel e des-

truidora. Os velhos crescem numericamen-

te... Não bastasse, estão se organizando [...] 

(HADDAD, 1993, p.106). 

 

A década de 1990 foi marcada fundamen-

talmente pela tensão entre dois projetos 

societários: o primeiro caracterizado pela 

redemocratização e garantia de direitos; 

enquanto que o segundo trata da rearticu-

lação das forças conservadoras sustenta-

das pelo ideário neoliberal, propondo 

contenção de direitos, redução do Estado 

e alterações no mundo do trabalho.  

 
A opção estratégica expressa em proposi-

ções e deliberações dos governos brasilei-

ros, a partir desta década, que inclui políti-

cas sociais, assegura-se no projeto conser-

vador. Este projeto hegemônico legitima e 

garante funcionalidade para as instâncias 

responsabilizadas a implantar e implemen-

tar políticas sociais (como as que incluem e 

as destinadas ao segmento de idosos), mos-

trando-se permeada por contradições (SIL-

VA, 2010, p. 21). 

 

Procurando mapear o objeto dessa dis-

cussão, propõe-se investigar as mediações 

tecidas nas diversas políticas sociais, en-

tre as quais destacamos a Política Nacio-

nal de Assistência Social (2004), pois é a 

partir da Constituição Federal de 1988 

que se dá a institucionalidade da proteção 

ao idoso no Brasil, sendo de competência 

da Assistência Social oferecer a melhoria 

das condições de vida e de cidadania das 

pessoas idosas. Assim sendo, a assistência 

social passa a ser regida pela Lei Federal 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), 

modificando a noção de assistencialismo 

para a concepção de assistência como um 

direito social. A lei orgânica dispõe sobre 

a organização da assistência social e dá 

outras providências. O artigo 2º dispõe 

sobre seus objetivos, destacam-se os inci-

sos: 

 
I – a proteção à família, à maternidade, à in-

fância, à adolescência e à velhice; 

[...] V – a garantia de 1 (um) salário mínimo 

de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manu-

tenção ou de tê-la provida por sua família. 

(BRASIL, 1993, online). 

 

Enfatizamos novamente que a LOAS es-

tabeleceu a diferença marcante entre a 

Política Pública de Assistência Social e o 

“assistencialismo”. Entre os benefícios e 

serviços assistenciais desta política volta-

dos para o segmento idoso, destacamos o 

Beneficio de Prestação Continuada (BPC). 

A lei estabelece que: 

 
Artigo 20 – O Beneficio de Prestação Conti-

nuada é a garantia de (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso com 704 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de pro-

ver a própria manutenção e nem tê-la pro-

vida por sua família (BRASIL, 1993, online). 

 

Entretanto, esse benefício não é vitalício, 

podendo ser interrompido a qualquer 

momento. De acordo com Sposati (2008, 

p. 176), “[...] é uma experiência nova que 

titubeia entre cortes e recortes de exclu-

sões e inclusões”. O estudo do BPC faz-se 

necessário para compreender seus impac-

                                                           
4 A idade para a concessão do benefício foi 

alterada para 67 anos ou mais de idade em 1998 e 

para 65 ou mais em 2003. 
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tos e significados, pois ao mesmo tempo 

que ele significa um suporte financeiro 

para as pessoas idosas necessitadas, ele 

padece das fragilidades e irracionalidades 

das políticas sociais focalizadas na pobre-

za.  

 

As ações de assistência, conforme expres-

so na LOAS e na Política Nacional de As-

sistência Social (2004), estão contidas no 

Programa de Proteção Social Básica e de 

Proteção Especial. As ações de Proteção 

Social Básica possuem o objetivo princi-

pal de atuar na prevenção de 

 
[...] situações de risco por meio do fortale-

cimento de vínculos familiares e comunitá-

rios, sendo destinada à população que vive 

em situação de vulnerabilidade social, de-

corrente da pobreza, privação e/ou fragili-

zação de vínculos afetivos (BRASIL, 2004, 

p. 33). 

 

Com esse propósito, surgiram os Centros 

de Convivência do Idoso como uma al-

ternativa da Proteção Social Básica no 

fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários no âmbito da Assistência 

Social. Esses serviços são 

 
Serviço realizado em grupos, organizado a 

partir de percursos, de modo a garantir a-

quisições progressivas aos seus usuários, de 

acordo com o seu ciclo de vida, a fim de 

complementar o trabalho social com famí-

lias e prevenir a ocorrência de situações de 

risco social. Forma de intervenção social 

planejada que cria situações desafiadoras, 

estimula e orienta os usuários na constru-

ção e reconstrução de suas histórias e vi-

vências individuais e coletivas, na família e 

no território. Organiza-se de modo a ampli-

ar trocas culturais e de vivências, desenvol-

ver o sentimento de pertença e de identida-

de, fortalecer vínculos familiares e incenti-

var a socialização e a convivência comuni-

tária. Possui caráter preventivo e proativo, 

pautado na defesa e afirmação dos direitos 

e no desenvolvimento de capacidades e po-

tencialidades, com vistas ao alcance de al-

ternativas emancipatórias para o enfrenta-

mento da vulnerabilidade social (BRASIL, 

2009, p. 9). 

 

Contudo, 

 
A proteção social especial é a modalidade 

de atendimento assistencial destinada a fa-

mílias e indivíduos que se encontram em si-

tuação de risco pessoal e social, por ocor-

rência de abandono, maus tratos físicos e, 

ou, psíquicos, abuso sexual, uso de subs-

tâncias psicoativas, cumprimento de medi-

das sócio-educativa, situação de rua, situa-

ção de trabalho infantil, entre outras (BRA-

SIL, 2004, p.37).  

 

Assim, é importante identificar o que se 

entende por situação de vulnerabilidade. 

Carneiro (2005, p.67) constrói uma análise 

identificando dois níveis: insuficiência de 

renda e situações de baixa renda. O pri-

meiro nível da condição de vulnerabili-

dade é entendido como insuficiência de 

renda. 

 
A ausência ou insuficiência de renda consti-

tui um fator de extrema vulnerabilidade em 

um contexto de economia de mercado, es-

tando essa condição diretamente ligada à 

qualidade de inserção dos indivíduos no 

mundo do trabalho (CARNEIRO, 2005, p. 

67). 

 

O segundo nível da condição de vulnera-

bilidade, em sociedade monetarizada, é 

entendido como situação de baixa renda. 

 
Situações de baixa renda somam-se, perver-

samente, a necessidades básicas insatisfei-

tas: condições precárias de saúde e nutri-

ção, situações de baixa escolarização, mo-

radias inadequadas, precárias e ilegais, lo-
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calizadas em lugares insalubres, estigmati-

zados (CARNEIRO, 2005, p.67). 

 

A autora argumenta ainda que, frequen-

temente, tem-se vinculado a essas dimen-

sões, um conjunto de situações familiares 

que envolvem violação de direitos, como 

trabalho infantil, violência doméstica, 

abuso sexual, entre outras. Nesse sentido 

é necessário que a vulnerabilidade seja 

considerada não somente como ausência 

de renda, mas como premissa de ameaça 

ou violação dos direitos sociais do cida-

dão. 

 

Segundo Canoas (2008, p.132) a ideia en-

gendrada pela política social é a emanci-

pação política, entretanto, ela se concreti-

za à medida que as pessoas possuem 

meios para se sustentar e exercer a cida-

dania. Quanto à vulnerabilidade das fa-

mílias, Carneiro (2005, p. 67-68) apresenta 

gradações, onde se mesclam, frequente-

mente, dimensões objetivas e subjetivas, 

tanto materiais quanto relativas a valores 

e comportamentos. Ainda segunda a au-

tora, isso se torna mais grave quando a 

provisão de serviços públicos é deficiente, 

e os pobres não podem contar com uma 

rede pública de proteção social, com o 

acesso a serviços básicos capazes de via-

bilizar patamares mínimos de qualidade 

de vida.  

 

O contexto histórico posto pelo capitalis-

mo contemporâneo mostra que a existên-

cia de garantias legais, afirma Lonardoni 

e Oliveira (2007), não se traduz necessari-

amente em garantias efetivas, ou seja, 

“[...] não bastando somente afirmar le-

galmente um direito para vê-lo respeita-

do e materializado como uma realidade, 

visto que existe uma grande fratura entre 

o anuncio de direito e sua efetiva materia-

lização”. 

 

É nesse contexto que o profissional do 

Serviço social atuará com vista a mobili-

zar um processo de construção coletiva 

para busca de efetivação, concretização e 

ampliação dos direitos sociais, com a con-

solidação da cidadania e o aprofunda-

mento da democracia. 

O Assistente Social deve atuar na busca 

da efetivação e ampliação dos direitos 

sociais das pessoas idosas, numa visão 

transformadora e crítica da realidade so-

cial das mesmas, sem perder de vista a 

totalidade das relações sociais no contex-

to político, econômico, cultural e ambien-

tal. Assim, tem-se como uma das metas 

do profissional de Serviço Social o cuida-

do da pessoa idosa por parte da socieda-

de e principalmente, do poder público, 

além de ser o incentivador do segmento 

idoso para a participação social promo-

vendo a transparência na deliberação, a 

visibilidade das ações, a democratização 

do sistema de tomada de decisões. 

 

O compromisso ético-político do profis-

sional de serviço social está pautado na 

defesa e proteção dos direitos das pessoas 

idosas brasileiras, defendendo a respon-

sabilização do Estado na efetivação dos 

direitos da população idosa, na garantia 

de políticas públicas para o envelheci-

mento digno e ativo, e a mobilização da 

sociedade civil para exigir a efetivação de 

tais políticas, lutando contra as discrimi-

nações e preconceitos, e contribuindo pa-

ra a construção de uma sociedade sem 

opressão de classe, etnia e gênero. 
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Reconhece-se a liberdade como valor éti-

co central, o que implica desenvolver o 

trabalho profissional para reconhecer a 

autonomia e emancipação dos sujeitos 

sociais, reforçando princípios e práticas 

democráticas. Para tanto, exige-se um 

profissional atento às possibilidades, ca-

paz de formular, avaliar e recriar propos-

tas em nível das políticas sociais e da or-

ganização das forças da sociedade civil. 

Um profissional informado, crítico e pro-

positivo, que aposte no protagonismo dos 

sujeitos sociais. 

 
[...] sujeitos sociais, enquanto foco de ex-

pressão privilegiado dos interesses da clas-

se trabalhadora, expressa em uma socieda-

de ativa e propositiva, vislumbrando a pos-

sibilidade de efetiva materialização de seus 

direitos e adquirir visibilidade as demandas 

e necessidades socialmente produzidas 

(LONARDONI; OLIVEIRA, 2007). 

 

O esforço volta-se para realizar um traba-

lho que zele pela qualidade dos serviços 

prestados e pela abrangência no seu aces-

so, o que supõe a difusão de informações 

quanto aos direitos sociais e aos meios de 

sua viabilização. Trata-se de envidar es-

forços para assegurar a universalidade ao 

acesso e/ou a ampliação de sua abrangên-

cia. 

 
O momento que vivemos é um momento 

pleno de desafios. Mais do que nunca é 

preciso ter coragem, é preciso ter esperan-

ças para enfrentar o presente. É preciso re-

sistir e sonhar. É necessário alimentar os 

sonhos e concretizá-los dia-a-dia no hori-

zonte de novos tempos mais humanos, 

mais justos, mais solidários (IAMAMOTO, 

2005, p.17). 

 

Portanto, as ações dos assistentes sociais 

devem estar pautadas no seu compromis-

so ético-político, considerando as pessoas 

idosas como sujeitos de direitos, traba-

lhando sua particularidade, mediatizando 

no trânsito entre o universal e singular, 

lutando para a efetivação dos direitos 

sociais, resgatando sua dignidade, esti-

mulando a dimensão participativa das 

pessoas idosas. 

 

Como instrumento de ação para a efeti-

vação, concretização e materialização dos 

direitos sociais conquistados pelo seg-

mento idoso, os Conselhos participativos, 

estabelecidos na Constituição Cidadã de 

1988, vislumbram uma possibilidade de 

construção da participação política da 

pessoa idosa. 
 

Mecanismo de acesso: conselhos e parti-

cipação da pessoa idosa 

 

Inexiste, no caso brasileiro, a tradição de 

participação da sociedade, em especial 

das pessoas idosas. Veja-se a timidez na 

reivindicação de seus direitos, pois tra-

zem consigo a marca do silêncio imposto 

pela ditadura, desconhecendo a força do 

movimento popular. Com esse panorama, 

fica evidente a necessidade de fortalecer a 

importância da participação social e polí-

tica enquanto um direito social. 

 

Como mecanismo de acesso na defesa 

dos direitos das pessoas idosas tem-se a 

construção dos conselhos de direito do 

idoso, após a promulgação da Política 

Nacional do Idoso (1994) e do Estatuto do 

Idoso (2003).  

 
[...] os conselhos foram propostos numa 

conjuntura de mobilização da sociedade ci-

vil e foram implementados, a partir dos a-

nos 1990, num cenário de regressão dos di-
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reitos sociais e destruição das conquistas 

histórias dos trabalhadores em nome defesa 

do mercado e do capital (BRAVO; MENE-

ZES, 2012, p.274). 

 

Logo, os conselhos de direito advêm da 

aclamação popular para a democratiza-

ção tanto na implementação e fiscaliza-

ção, quanto na avaliação, efetivação e 

ampliação dos direitos e serviços presta-

dos. Quando se direciona o olhar para a 

velhice, percebe-se que a criação dos con-

selhos pode ocorrer sob a perspectiva da 

participação política da população e do 

exercício da cidadania. As previsões em 

lei da criação dos conselhos da pessoa 

idosa nas modalidades nacional, estadual 

e municipal, se mostram como um avan-

ço na relação entre o Estado e a pessoa 

idosa, evidenciando que “[...] é um bom 

ponto de partida num País que não ga-

rante o acesso de uma ampla maioria de 

desprivilegiados a serviços públicos que 

poderiam lhes garantir uma vida digna” 

(NERI, 2005, p.15). 

 

É de suma importância, compreender que 

os conselhos se constituem um espaço de 

debate entre o Estado e a sociedade civil, 

pois, são arenas de embate de classes, de 

projetos societários, dotados de contradi-

ção, que se firmam como “[...] uma estra-

tégia fundamental para a real participa-

ção e interferência da sociedade nas deci-

sões” (BRAVO; MENEZES, 2012, p. 280). 

Portanto, os conselhos: 

 
[...] são lugares políticos, pois são espaços 

de discussão, de negociação e de delibera-

ção, no qual participam segmentos em inte-

ração. A questão da paridade tem o objetivo 

de evitar que uma parte se sobreponha à 

outra, ao menos numericamente. Porém, a 

relação de forças entre as partes é muitas 

vezes desigual (BREDEMEIER, 2003, p. 88). 

 

Verificando-se um ponto de convergência 

quando se afirma que: 

 
Os conselhos não são espaços únicos ou ex-

clusivos, mas importantes para serem ocu-

pados pela sociedade civil organizada 

comprometida com as transformações polí-

ticas, econômicas e sociais. Esses mecanis-

mos de participação democrática são limi-

tados para operar essas transformações, 

mas estratégicos e podem provocar mudan-

ças na relação Estado-sociedade. Os conse-

lhos podem contribuir com a construção de 

uma cultura política contra-hegemônica ao 

impor a socialização da política e a demo-

cratização social com agendas permanentes 

e prioritárias de luta (BRAVO; MENEZES, 

2012, p. 290).   

 

O Conselho Nacional do Idoso (CNDI), 

de natureza permanente, deliberativa e 

paritária, que integra atualmente a Secre-

taria de Direitos Humanos da Presidência 

da República possui a missão de “elabo-

rar as diretrizes para a formulação e a 

implementação da PNI, em conformidade 

com a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, o Estatuto do Idoso” (INSTITUTO 

DE PESQUISA ECONÔMICA E APLI-

CADA, 2012, p. 14). 

 

O relatório de pesquisa do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) a-

ponta que 69% dos conselheiros são re-

presentantes da sociedade civil e 31% do 

poder público. Dos componentes do con-

selho 75% é feminino, sendo que, 94% dos 

conselheiros possuem o ensino superior 

completo, com a idade predominante de 

41 a 60 anos (69%). Contudo, os mesmos 

índices indicam também a pouca influên-

cia nas pautas do congresso e a falha na 
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intersetorialidade das políticas sociais. 

Assim: 

 
Não há como apontar um único determi-

nante para essa ocorrência, que talvez seja 

fruto da ação combinada de vários fatores. 

Entre eles podem ser citados a inexperiên-

cia dos segmentos populares no exercício 

da cidadania; a criação precoce de alguns 

conselhos; os conflitos inerentes à atuação 

de forças contraditórias, particularmente as 

oriundas do ideário neoliberal, que têm cri-

ado uma grande diversidade de obstáculos 

à organização da sociedade civil (PAZ, 

2005, p.4). 

 

É preciso reconhecer a pessoa idosa como 

um sujeito de direitos, com suas potencia-

lidades e capacidades, pois se observa 

que “há um despreparo da sociedade em 

administrar essa nova situação. Poucos 

estão aptos para exercer sua cidadania 

nesta sociedade de cuja concretização 

participaram” (BREDEMEIER, 2003, 

p.99), indicando que “[...] o tema da ve-

lhice ainda é despolitizado. É necessário 

que se busque caminhos para politizá-lo.” 

(BRUNO, 2003, p.77). Ou seja: 

 
[...] é preciso fomentar o debate e estimular 

a mobilização permanente da sociedade [...] 

Os trabalhos desenvolvidos junto ao seg-

mento idoso devem buscar formas de ins-

trumentalizá-los, criando condições favorá-

veis a contribuir na sua organização (BRU-

NO, 2003, p.79-80). 

 

Considerar a participação política da pes-

soa idosa é identificá-la como sujeito ati-

vo na sociedade, enfim, um sujeito em 

meio a conquistas, desafios, cooptações e 

impasses.  

 
[...] em particular, o que se pode afirmar é 

que, tanto o “movimento do idoso” quanto 

o sujeito idoso-ator e personagem - vem se 

tornando cada vez menos “figurante” ou 

“coadjuvante” para assumir o verdadeiro 

papel de protagonista de seu próprio direi-

to, no movimento social e na construção de 

sua cidadania (PAZ, 2005, p.18). 

 

Desta forma, entende-se que a participa-

ção efetiva das pessoas idosas no espaço 

dos conselhos, pode ser precursora de um 

verdadeiro movimento social da pessoa 

idosa, que passará a ser tratada como su-

jeito e não mais como o objeto. 

 
[...] o idoso organizado, principalmente, 

pode abrir caminhos: articular, reivindicar, 

pressionar, fazer, aparecer [...] Por isso, os 

conselhos se apresentam como uma alterna-

tiva viabilizadora deste patamar almejado 

para o idoso e para a sociedade em geral, 

apesar de impedimentos que se fazem pre-

sentes (BREDEMEIER, 2003, p.99). 

 

Com esse panorama, torna-se evidente a 

participação das pessoas idosas, seja nos 

conselhos de direitos ou não, como meca-

nismo de acesso às políticas sociais, ou 

seja, como uma maneira de efetivar a ci-

dadania.  

 
Fica claro que a cidadania ativa vai bem a-

lém de votar e ter alguns direitos sociais, 

feitos em verdadeiras doações de governan-

tes. Ser cidadão é compreender e saber situ-

ar a própria existência e, junto com seus 

parceiros, lutar pela conquista, ampliação e 

defesa de direitos coletivos, sociais e sindi-

cais (CANOAS, 2008, p. 130). 

 

Nessa perspectiva, a cidadania está vin-

culada à participação, não dada aos indi-

víduos, mas conquistada: 

 
Cidadania é a capacidade conquistada por 

alguns indivíduos, ou (no caso de uma de-

mocracia efetiva) por todos os indivíduos, 

de se apropriarem dos bens socialmente 
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criados, de atualizarem todas as potenciali-

dades de realização humanas abertas pela 

vida social em cada contexto historicamente 

determinado (COUTINHO, 1977 apud 

BULLA; SOARES; KIST, 2007, p. 170). 

 

Portanto, a demarcação social e psicológi-

ca do período da velhice, para o indiví-

duo, muitas vezes, advém com a aposen-

tadoria, comumente identificada pelo 

possível isolamento social, porém enten-

demos que “[...] o fato de um cidadão en-

trar na velhice não significa descompro-

misso com a participação, nem renúncia 

aos direitos de cidadania” (BULLA; SO-

ARES; KIST, 2007, p.174).  

 

Conclusão 

 

Envelhecer no século XXI significa ques-

tionar os direitos adquiridos no século 

XX, as causas de tal indagação se dão pe-

lo processo de transição demográfica, da 

política neoliberal e da redução dos direi-

tos sociais. Por outro panorama, há atu-

almente organizações e mobilizações para 

assegurar direitos e colocá-los em prática. 

Contudo, o envelhecimento populacional 

é um fenômeno desafiador tanto em âm-

bito privado quanto das políticas públicas 

da seguridade social e políticas sociais, 

em geral. Assim, afirma-se que a proteção 

social implica direitos, sistema de garan-

tias, rede de protagonistas e compromis-

so. É sabido que a lei não diminui as de-

sigualdades sociais, visto que a lei não é 

neutra, ela está correlacionada ao proces-

so político de forças, de interesses, de su-

jeitos, de pressão, e de condições desi-

guais. Dessa maneira, para uma política e 

um direito existirem, não basta estarem 

escritos em leis, eles precisam ser apro-

priados e construídos pelos cidadãos de 

forma democrática e participante. A pro-

teção social estabelecida pela Constitui-

ção de 1988 garante direitos civis, políti-

cos e sociais, procura efetivar seus pres-

supostos por meio de pactos e articula-

ções, com a participação dos sujeitos, com 

recursos, profissionais capacitados e 

comprometidos com os cidadãos, dentre 

eles as pessoas idosas, sujeito de discus-

são deste artigo. Desse modo, a sociedade 

torna-se menos injusta se as políticas so-

ciais se efetivarem com o intuito de redu-

zir as desigualdades sociais e iniquidades 

existentes. 

 

Portanto, o momento exige do segmento 

idoso uma participação política qualifica-

da, a fim de que a pessoa idosa seja a pro-

tagonista no avanço do processo de to-

mada de consciência da sociedade brasi-

leira em torno da garantia e da efetivação 

de seus direitos, bem como, o principal 

ator político na reivindicação direcionada 

às três esferas de governo, que são res-

ponsáveis pela elaboração e efetivação de 

ações que lhe dizem respeito, para evi-

denciar que a velhice é uma condição ú-

nica e um direito fundamental da pessoa 

humana.  
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